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ATA Nº 026/2017 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE 

AGOSTO DE 2017 – Às dezenove horas do dia vinte e nove de agosto do 

ano de dois mil e dezessete, reuniram-se em Sessão Plenária Ordinária os 

Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – RS, Oitava Legislatura, na Sala 

de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a Presidência do Vereador Paulo 

Roberto Agustini, Vice-Presidente Vereadora Gislaine Ziliotto, Secretária 

da Mesa Diretora Vereadora Rosane Pereira de Souza, e com a presença 

dos demais Vereadores: Alecir Benetti, Cassiano de Zorzi Caon, Ivar 

Guerra, Luiz Carlos Scapinelli, Valdir Pereira Bueno, Valter Luiz 

Parizotto. O Senhor Presidente, em nome de Deus, declarou aberta a 

presente sessão, saudando a todos os presentes. NO EXPEDIENTE – A 

Ata nº 022/2017 foi apreciada e aprovada por unanimidade pelos Senhores 

Vereadores. A Secretária da Mesa, Vereadora Rosane Pereira de Souza, 

registrou as correspondências, sendo: Convite do Conselho Municipal de 

Saúde de Ipê; Convite para participação de reunião no dia cinco de 

setembro sobre o Plano Municipal de Saneamento Básico; Ofício nº 

030/2017 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Correspondência 

da RGE; Ofício nº 045/2017 da Defensoria Pública do Município de 

Antônio Prado. Prosseguindo, passou-se para a apreciação das proposições 

dos Senhores Vereadores: “Indicação nº 035/2017, de autoria do Vereador 

Alecir Benetti, indicando ao Poder Executivo Municipal para que seja 

procedido o conserto dos equipamentos da academia e dos brinquedos do 

parque infantil localizados na praça do Distrito de Vila Segredo”, após a 

leitura e manifestação do autor, o Senhor Presidente declarou que, 

conforme Regimento Interno, a Indicação nº 035/2017 será despachada ao 

Poder Executivo Municipal; “Indicação nº 036/2017, de autoria de todos os 

Vereadores, indicando ao Poder Executivo para que seja realizado um 

trecho de calçamento na Rua Sete de Setembro, próximo à Lavagem 

Central, pois é de suma importância para o nosso município, visando a 

qualidade das pessoas que residem em volta, gerando melhor qualidade de 

vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres”, após 

a leitura e manifestações dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente 

declarou que a Indicação nº 036/2017 será despachada ao Poder Executivo  
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Municipal; “Indicação  nº 037/2017, de autoria de todos os Vereadores, 

indicando ao Poder Executivo para que seja vista da possibilidade de ser 

reformada e ampliada a academia localizada na praça Padre Antônio 

Alessi, em Vila São Paulo, terceiro distrito de Ipê, bem como se concretize 

o concurso o qual os alunos da Escola São Paulo participaram em 2014, 

pois o mesmo ainda não foi totalmente concluído, onde a idealização do 

projeto trará a iluminação das lâmpadas nos postes, e a fixação das placas 

que encontram-se derrubadas e/ou retiradas dos seus lugares”, após a 

leitura e manifestação dos Vereadores, foi declarado pelo Senhor 

Presidente que a Indicação nº 037/2017 será despachada ao Poder 

Executivo Municipal; “Indicação nº 038/2017 de autoria de todos os 

Vereadores, indicando ao Poder Executivo para que seja realizada a 

reforma da Praça da Emancipação, localizada na entrada principal do 

município”, após a leitura e manifestação dos Senhores Vereadores, o 

Senhor Presidente declarou que a Indicação nº 038/2017 será despachada 

ao Poder Executivo; “Indicação nº 039/2017, de autoria dos Vereadores da 

Bancada do PT, indicando ao Poder Executivo com relação à Lei 

Municipal nº 1.403, de 11 de abril de 2012, a qual instituiu o Serviço de 

Inspeção Municipal – SIM no Município de Ipê, que seja atendido o Art. 13 

da mesma, caso ainda não tenha sido expedido o respectivo Decreto, com a 

devida implementação da referida Lei, também propõem que o Poder 

Público veja da possibilidade de que os produtos de origem vegetal 

recebam a devida inspeção”, após a leitura e manifestação dos Vereadores, 

o Senhor Presidente declarou que a Indicação nº 039/2017 será despachada 

ao Poder Executivo Municipal; “Requerimento nº 008/2017, de autoria de 

todos os Vereadores, requerendo que os Poderes Executivo e Legislativo 

deste Município oficiem à Diretoria do DAER, da possibilidade de ser 

instalada uma lombada eletrônica ou pardais nas proximidades da Escola 

Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Plácido Damiani, 

situada na RS 122, Km 138, Capela Nossa Senhora das Graças, Vila 

Damiani, neste Município”, após a leitura e manifestação dos Senhores 

Vereadores o Requerimento nº 008/2017 foi submetido à votação, sendo 

aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. Prosseguindo,  
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passou-se para os pronunciamentos dos Senhores Vereadores, conforme 

ordem e sorteio, fazendo uso da palavra os Vereadores Ivar Guerra, 

Cassiano de Zorzi Caon, Paulo Roberto Agustini, Valdir Pereira Bueno. 

NA ORDEM DO DIA – Projeto de Lei nº 022/2017, de origem do Poder 

Executivo, o qual “Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de 

crédito com o BADESUL S.A. – Agência de Fomento/RS para obras de 

infraestrutura rural, e dá outras providências”. Após a leitura  do Projeto de 

Lei pela Secretária da Mesa, a pedido do Senhor Presidente a Vereadora 

Gislaine Ziliotto procedeu a apresentação do Parecer da Comissão de 

Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde: 

“COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 032/2017 

Projeto de Lei nº 022/2017 INICIATIVA – Poder Executivo Municipal 

EMENTA – “Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito 

com o BADESUL Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento/RS para 

obras de infraestrutura rural, e dá outras providências”. O Poder Executivo 

Municipal solicita autorização Legislativa através do Projeto de Lei nº 

022/2017 para contratar com o BADESUL Desenvolvimento S.A. – 

Agência de Fomento – RS, operações de crédito, até o limite de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), tendo como objetivo realizar obra de 

pavimentação asfáltica no trecho entre a sede do Município e a Capela São 

Brás. Conforme determina o Artigo Segundo, os prazos de amortização e 

carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e 

liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes 

estabelecidas pelas autoridades monetárias federais e o que dispõe a 

Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas 

do BADESUL Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento – RS. Diante 

do exposto, a Comissão emite parecer pela constitucionalidade do Projeto 

de Lei nº 022/2017, sendo encaminhado para consideração do Plenário. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – 

Presidente da Comissão Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. 

Valdir Pereira Bueno – Membro da Comissão”. Após, o Senhor Presidente 

abriu o espaço para discussão do Projeto de Lei nº 022/2017. Encerrada a  
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fase de discussão, passou-se para o processo de votação, sendo o Projeto de 

Lei nº 022/2017 aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. 

Projeto de Lei nº 023/2017, de origem do Poder Executivo, o qual 

“Autoriza contratação temporária, em caráter emergencial de excepcional 

interesse público, de 01 (um) Agente Comunitário de Saúde, e dá outras 

providências”. Após a leitura do referido Projeto de Lei pela Secretária da 

Mesa Diretora, a pedido do Senhor Presidente a Vereadora Gislaine Ziliotto 

– Secretária/Relatora da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, 

Orçamento, Finanças e Saúde fez a apresentação do parecer: “COMISSÃO 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 033/2017 Projeto de Lei nº 

023/2017 INICIATIVA – Poder Executivo Municipal EMENTA – 

“Autoriza contratação temporária, em caráter emergencial de excepcional 

interesse público, de 01 (um) Agente Comunitário de Saúde, e dá outras 

providências”. O Poder Executivo Municipal solicita autorização 

Legislativa através do Projeto de Lei supracitado para contração de Agente 

Comunitário de Saúde, em caráter emergencial, para atender necessidade 

na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, na Área 01 (centro) 

e Microárea 14, tendo em vista que a titular do cargo encontra-se em 

licença para tratamento de saúde de familiar, sendo prorrogada para mais 

seis meses a sua licença. Diante do exposto, e havendo amparo legal, 

conforme art, 37, IX, da Constituição Federal, com referência às 

contratações emergenciais, esta Comissão emite parecer pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 023/2017, não havendo nenhum 

vício de ordem formal ou material. Sala das Comissões, 28 de agosto de 

2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon  - Presidente da Comissão Verª. 

Gislaine Ziliotto – Secretária/Relato Ver. Valdir Pereira Bueno – Membro 

da Comissão”. Após, o Senhor Presidente abriu o espaço para discussão do 

Projeto de Lei nº 023/2017. Encerrada a fase de discussão, o Senhor 

Presidente passou para o processo de votação do Projeto de Lei nº 

023/2017, sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. 

Projeto de Lei nº 024/2017, de origem do Poder Executivo, o qual “Altera a 

redação do artigo 9º da Lei Municipal nº 1.515, de 16 de abril de 2014, e dá  
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outras providências”. A Secretária da Mesa Diretora fez a leitura do 

referido Projeto de Lei, sendo que após, a pedido do Senhor Presidente, a 

Vereadora Gislaine Ziliotto Secretária/Relatora da Comissão de Legislação, 

Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde procedeu à 

apresentação do parecer: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, 

REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE 

PARECER Nº 034/2017 Projeto de Lei nº 024/2017 INICIATIVA – 

Poder Executivo Municipal EMENTA – “Altera a redação do artigo 9º da 

Lei Municipal nº 1.515, de 16 de abril de 2014, e dá outras providências”. 

O Poder Executivo Municipal solicita autorização Legislativa através do 

Projeto de Lei supracitado para prorrogação do prazo do programa Habite 

Legal para mais cinco anos, para garantir aos munícipes a possibilidade de 

se beneficiarem do disposto na Lei, para regularizarem suas edificações até 

o período estabelecido. Diante do exposto, esta Comissão emite parecer 

pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 024/2017, não havendo 

nenhum vício de ordem formal ou material. Sala das Comissões, 28 de 

agosto de 2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Presidente da Comissão                             

Verª. Gislaine Ziliotto - Secretária-Relatora Ver. Valdir Pereira Bueno – 

Membro da Comissão”. Prosseguindo, o Senhor Presidente abriu a fase 

para discussão do Projeto de Lei nº 024/2017. Encerrada a fase de 

discussão, o Senhor Presidente passou para o processo de votação, sendo o 

Projeto de Lei nº 024/2017 aprovado por unanimidade pelos Senhores 

Vereadores. Projeto de Lei nº 004/2017, de origem do Poder Legislativo e 

de autoria de todos os Vereadores, o qual “Institui a ‘Semana Municipal de 

Conscientização sobre a Doação de Sangue’, e estabelece procedimentos 

com o propósito de conscientizar, incentivar e divulgar a doação de sangue 

no Município de Ipê”. Após a leitura do referido Projeto de Lei, a pedido 

do Senhor Presidente a Vereadora Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora da 

Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e 

Saúde fez a apresentação do parecer: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

SAÚDE PARECER Nº 035/2017 Projeto de Lei nº 004/2017 

INICIATIVA – Poder Legislativo Municipal EMENTA – “Institui a  
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‘Semana Municipal de Conscientização sobre a Doação de Sangue’, e 

estabelece procedimentos com o propósito de conscientizar, incentivar e 

divulgar a doação de sangue no Município de Ipê”. O Poder Legislativo 

Municipal, através do Projeto de Lei nº 004/2017, subscrito por todos os 

Vereadores, propõe à instituição da Semana Municipal de Conscientização 

sobre a Doação de Sangue no âmbito do Município, sendo esta uma forma 

de valorizar o trabalho realizado pelos alunos participantes do Projeto 

Aluno Cidadão Edição 2017, bem como de valorizar a ação nobre de 

doação de sangue. Diante do exposto, esta Comissão emite parecer pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 004/2017, não havendo nenhum 

vício de ordem formal ou material. Sala das Comissões, 28 de agosto de 

2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Presidente da Comissão                              

Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. Valdir Pereira Bueno – 

Membro da Comissão”. Após, o Senhor Presidente abriu a fase para 

discussão do referido Projeto de Lei. Encerrada a fase de discussão, o 

Senhor Presidente abriu o processo de votação do Projeto de Lei do 

Legislativo nº 004/2017, sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores 

Vereadores. Projeto de Lei nº 005/2017, de origem do Poder Legislativo, de 

autoria de todos os Vereadores, o qual “Institui o Dia Municipal do Meio 

Ambiente”. Após a leitura do referido Projeto de Lei, a pedido do Senhor 

Presidente a Vereadora Gislaine Ziliotto  - Secretária/Relatora da Comissão 

de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde 

procedeu a apresentação do parecer: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

SAÚDE PARECER Nº 036/2017 Projeto de Lei nº 005/2017 

INICIATIVA – Poder Legislativo Municipal EMENTA – “Institui o Dia 

Municipal do Meio Ambiente”. O Poder Legislativo Municipal, através do 

Projeto de Lei nº 005/2017, subscrito por todos os Vereadores, propõe à 

instituição do Dia Municipal do Meio Ambiente, sendo esta uma forma de 

valorizar o trabalho realizado pelos alunos participantes do Projeto Aluno 

Cidadão Edição 2017, da preocupação com a questão do meio ambiente 

que deve ser de todos. Diante do exposto, esta Comissão emite parecer pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 0005/2017, não havendo nenhum  
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vício de ordem formal ou material. Sala das Comissões, 28 de agosto de 

2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Presidente da Comissão  Verª. 

Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. Valdir Pereira Bueno – 

Membro da Comissão”. Prosseguindo, o Senhor Presidente abriu a fase de 

discussão do referido Projeto de Lei. Encerrada a fase de discussão, o 

Senhor Presidente passou para o processo de votação do Projeto de Lei nº 

005/2017, sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. O 

Senhor Presidente passou à Presidência à Vice-Presidente Vereadora 

Gislaine Ziliotto para condução dos trabalhos finais da sessão, pelo motivo 

de ter que ausentar-se da sessão para viagem. NAS EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS – Fizeram uso desse espaço os Vereadores Ivar Guerra, Valdir 

Pereira Bueno e Luiz Carlos Scapinelli. A Presidente em Exercício 

comunicou que no Desfile de Sete de Setembro a Câmara irá participar 

com os alunos  do Projeto Aluno Cidadão Ipeense Edição 2017, os 

Senhores Vereadores estão convidados a participar. Nada mais havendo a 

tratar, em nome de Deus, a Presidente em Exercício declarou encerrada a 

presente sessão. O tempo de gravação da sessão, conforme dispõe a 

Resolução Legislativa nº 003/2014 foi de 01:59:15 (uma hora cinquenta e 

nove minutos e quinze segundos). Eu, Adriana Faé Marcanzoni, lavrei a 

presente Ata que após lida e aprovada pelos Senhores Vereadores, irá pelo 

Presidente e Secretária assinada.  

 

 

-----------------------------------------------     ---------------------------------------- 

       Ver. Paulo Roberto Agustini                Verª. Rosane Pereira de Souza 

                        Presidente                                        Secretária 

         

 

 

 


